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  PROTOCOLO 

Exmo. Sr.   Nº 30/2023 
ROGÉRIO JOSÉ RECH  20/11/2023  

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Passa Sete-RS    

 Andiesca de Moura  

 Assessora Legislativa 
    

 

  INDICAÇÃO Nº 030/2023 
                              

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, após ouvido o douto 

plenário e tendo merecida aprovação, solicita a Vossa Excelência que encaminhe ao Excelen-

tíssimo Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 Que o Poder Executivo viabilize a realização de palestras, minicursos ou atividades 

similares para a capacitação aos professores e auxiliares CIEEs, principalmente voltados ao 

trabalho e à identificação de possível transtorno do espectro autista em alunos da rede muni-

cipal. É primordial que o Município reconheça a necessidade e fomente o conhecimento e 

aprendizagem constantes para tais profissionais, possibilitando o devido cumprimento do Art. 

3º, Parágrafo Único, da Lei n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012 e demais legislações cor-

relatas. 

  Sendo o que se apresenta para o momento.  

 Passa Sete, 20 de novembro de 2023.  

 

 

 

Felipe Possebon de Moura  

Vereador - PP 

 

 
 

 

    

      Publicado no mural e na Página 

    Oficial da Câmara de Vereadores 

 www.camarapassasete.rs.gov.br 
Em 21/11/2023. 

 

Andiesca de Moura 

Assessora Legislativa 
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